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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO E REFORMA DO IMOVEL 
PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE, CEDIDO PARA 
FUNCIONAMENTO DO QUARTEL DA POLICIA 
MILITAR NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE 

CE. 

A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE , através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço 
global, o regime de jexecução será Indireta, Empreitada por Preço Global, para atendimento 
do objeto desta licitdção, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas 
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores 
e Lei Complementar-123, 14.12.2006 e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Às 08h30min 
DO DIA: 29 DE MAIO DE 2018. 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Prefeitura 
Municipal de LIMOEIRO DO NORTE Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - CEP 
62.930-000 LIMOEIRO DO NORTE - CE. 
Constituem parte intdgrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1 

ANEXO II 

ANEXO III 

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 

Orçamento Básico, Cronograma Físico-financeiro, memorial de cálculo e memorial 
descritivo. 

Modrlo de apresentação de carta-proposta. 

Modelo de Planilha de Preços e Cronograma Físico-financeiro. 

Minuta de Contrato. 

Modelos de Declarações. 

Modelos: A - composição da taxa de BDI, B - Orçamento Resumo. 

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1- A presente licftação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO E REFORMA DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE, CEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DO QUARTEL DA POLICIA 
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MILITAR NO MUlICIPlO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, conforme projeto básico e 
orçamento em anexo. 
1.2- O valor estimado para o presente objeto possui o valor de R$ 42.063,65 (Quarenta e 
dois mil e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos), que foi calculado a partir do 
orçamento básico, anexo II deste Edital. 
1.3- A licitação será feita de acordo com as especificações e valores discriminados no item 
1.2 deste Edital. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

• 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório; 
2.1.5 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
2.1.7 - Caso ocorra a identificação, constante do item 2.1.4, quando verificada após a 
abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, tornará inabilitada as referidas empresas, que não 
poderão participar da fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo das 
proposta, contrariando o observado no art. 31  da Lei 8.666/93. 

2.2- DAS CONDIÇÕS DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada 
na Prefeitura Municial de LIMOEIRO DO NORTE, ou não cadastrado, que atender a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o 30  (terceiro) dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação (Art. 22, § 21  Lei 8.666/93). 

2.2.2- A empresa interessada em participar do referido processo, deverá proceder com a 
visita aos locais dos serviços, até o 2° (segundo) dia útil antes da abertura do certame, 
através de seu Responsável Legal, devendo o mesmo se apresentar munido de documento 
de identificação e documento de comprovação de que seja titular ou faça parte do quadro 
societário da empresa. No caso de procurador, anexar também procuração pública ou 
particular com identificação do assinante e firma reconhecida por cartório competente. A 
referida visita aos locais dos serviços deverá ser agendada previamente na Secretaria de 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS por meio de oficio expedido pela empresa 
interessada com o prazo de 24(vinte e quatro) horas de antecedência. 
2.2.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado 
previsto na lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
2.2.3.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial 
comprovando que a empresa participante está registrada naquele órgão, e que se enquadra 
na condição de Micrâ Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, acompanhada da Certidão 
Simplificada expedidá pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da 
data marcada para abertura da licitação; 
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a) A documertação exigida no item 2.2.3.1 deverá estar contida no envelope 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

2.2.3.2. As MICROMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem 
os documentos constantes no item 22.3.1 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" estarão abrindo mão do tratamento diferenciado 
lhes concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão 
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos 
e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.1105-00ISEINFRA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DÁ EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N°201 8.1105-00ISEINFRA 

3.2- É obrigatória a 'assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este 

• deverá ser comprovdda através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A 
não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de 
exclusão sumária das LICITANTES representadas. 
3.5 Qualquer cidadão q  é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação do presentp Edital, devendo protocolar o pedidb até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

• responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
3.6 Decairá do direitd de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, as falha§ ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório att  o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
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4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo ;de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) cias, a partir da data de sua emissão; 
c) No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder 
uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos 
perfeitamente legíveis. 
d) Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validade. 
e) RUBRICADOS E NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE NA ORDEM DESTE EDITAL, DA 
PRIMEIRA À ÚLTIMA PÁGINA, DE MODO A REFLETIR SEU NÚMERO EXATO:  

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

4.2.3- Habilitação Jurídica:  

4.2.3.1 - Cédula de i4entidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados ou Regitro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em 
se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 

4.2.3.3- Prova de insôrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do 155). 

4.2.4- Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

4.2.4.1- Prova de rJgularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede db licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União 
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante e do 
Município de LIMOEIRO DO NORTE. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29, inc. V 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011; 
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- Por ocasião éIa participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte; 

1.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participaão neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documen!tação  exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo qie esta apresente alguma restrição. 
2.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
3.0 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior, 'implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

• sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.0 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido iio  item "2.0" acima. 

4.2.5 - QualificaçãoiTécnica:  

4.2.5.1- Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.5.2- Comprovação do PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em 
seu quadro permanénte, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de 
nível superior, recdnhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO que comprove a execução dos serviços de características técnicas similares ou 
superiores às do objto da presente licitação; 
4.2.5.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante 
junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também 
pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure 
como responsável tédnico. 
4.2.5.4- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica não 
baixados por execução dos serviços junto ao CREA. 
4.2.5.5- Declaração fornecida pela Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE , que a licitante realizou visita 
aos locais dos serviços, até o 20  (segundo) dia útil antes da abertura do certame, tendo 
tomado conhecimentç de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, e se inteirado de todas as condições que possam orientar 
a elaboração completa da proposta de preços. As visitas deverão ser informadas junto a 
Administração por meio de Oficio expedido pela empresa interessada, com o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas 'de antecedência. 
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4.2.6 - Qualificação Econômico - Financeira:  
4.2.6.1 Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 
empresa, e demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas "na forma da 
lei" que comprove a boa situação financeira da empresa. 
4.2.6.2 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da 
Lei Federal N° 6.404/76). 
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 51, parágrafo 21, do Decreto-lei N° 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da 
Certidão de Regularidade do Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de 
contabilidade, nos, termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de 
Contabilidade. 

• 4.2,6.3 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista 
habilitado e pelo representante da empresa. 
4.2.6.4- Comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

AT 	: ATIVO TOTAL 

PC 	: PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGIVELA LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

- AC+RLP 
LG— PC+ELP 

AT 
SG— PC+ELP 

• 
LC= 

AC 
PC 

4.2.6.6- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, no minimo dentro do prazo de validade; 

4.3. DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
4.3.1. Declaração atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 70, inciso XXXIII, da 
Constituição federal de 1988, conforme modelo anexo, com reconhecimento de firma do 
assinante; 
4.3.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.3.3. Declaração de responsabilidade técnica na qual deverá constar a qualificação dos 
responsáveis técnicos pela execução da obra objeto do certame, assinada por todos os 
indicados e pelo representante legal da licitante, conforme modelo anexo, devendo constar o 
reconhecimento de firma por cartório competente, de todas as assinaturas constantes em 
referida declaração; 
4.3.3.1 Declaração Ie Adimplência Contratual, emitida em até 24(vinte e quatro) horas, 
anteriores a data da licitação; 
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4.3.4 Certidão Simrificada expedida pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30 
(trinta) dias da data marcada para abertura da licitação; 
4.3.5 Alvará de Licença de Funcionamento da empresa; 
4.3.6 A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, prefererícialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOST41 DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem eméndas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2 A proposta de p!eços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 - Proposta de Preços, 
em linguagem técnica, clara e sem rasuras, em 02 (duas) vias, em papel timbrado da firma, 
observando-se o seguinte: 

5.2- As propostas 4e preços deverão ainda conter: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do 3epresentante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitári9 e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por edenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obrá e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO III - MODELO DE PLANILHA 
ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do 
percentual de B.D.Ie da FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 
5.2.6 - Planilha de Cpmposiçâo de Preços Unitários (preços por insumos), para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de 
produtividade nece&sários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-
obra, totalização de)encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer odtros necessários à execução dos serviços; 
5.2.7 - Composição 6nautica da taxa de 13.13.1. (Benefícios e Despesas Indiretas), conforme 
recomendações do Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.8- Na elaboraço da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento 
deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de 
utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço, com reconhecimento de firma do assinante. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 12  do 
ai. 43 da Lei de Lictações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de 

• preço será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) lãessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "8" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", procedei-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação, 
seguindo também critérios estabelecidos 4.2.4.1, inc. 1 do Edital. 
6.10-A Comissão p*derá,  ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o rsultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alíned "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes - propost de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitanteb presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto nokt. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n9  8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a pxequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as eigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 
7.3A Comissão de Licitação poderá verificará como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov. briceis); 

- Cada.tro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

	

£ 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www. cnj.jus. brlimprobidade_adm/consultarj-equerido.php). 

7.4 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 
da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
7.5 Constatada a existência de vedação â participação no certame, a Presidente da Comissão 
reputará o licitante, pendo considerado inabilitado. 

8— AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE -B- 
7.6- A presente licitâção será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso 1, 
§ 10  do ai. 45 da Lei das Licitações; e será executada no regime: empreitada por preço 
global. 

7.7- Serão desclasêificadas as propostas: 
7.7.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços, inclusive, 
com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos 
preços propostos; 
7.7.2- Que apresdntarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Ai. 48 da Lei de Licitações). 
7.7.3- Que apresentarem valor global, superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal do LIMOEIRO DO NORTE, estabelecido no item 1.2, deste Edital; 
7.7.4- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
7.7.5- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 
deste Edital; 
7.7.6 - Com preço manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental. 
7.7.7 - As propostas serão consideradas inexeqüíveis quando os valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do orçamento básico, ou 
b) do valor do orçamento básico 
7.7.8 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá  fixar aos 
licitantes o prazo de »8 (oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas 
exclusivamente, nascausas que ensejaram a desclassificação, ou realizar nova licitação. 
7.7.9- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últims. 
7.7.10- Não será co'nsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.7.11-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.7.12- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.7.13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, o presidente aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 
7.7.14 - Entende-se: por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
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pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.7.15 - Para efeito do disposto no 7.7.12, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

1— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar ptoposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo de dois dias, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso l deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 7.7.12 deste Edita!, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de dois 
dias cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de' pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
item 7.7.12 dpste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá aprespntar melhor oferta; 

7.7.16- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.7.12 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.7.17 - O disposto no item 7.7.12 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
7.7.18- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 
7.7.19- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.7.12 deste Edital, o 
objeto licitado será ádjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.7.20 - O disposto tio item 7.7.12 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
7.7.21- De conformiIade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da1  proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

* 	8.0 DA ADJLJDICAdÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o 
prazo recursal. 

9.0 DO CONTRATO: 
9.1- Será celebrado Jinstrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá'ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 19. 1, sub-alínea 'ti" do Edital; 
9.3- Considera-se cómo parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5- È facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
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condições proposta's pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2  
8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS' 
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) 
dias consecutivos, e concluídos, conforme cronograma-físico-financeiro constante no projeto 
básico, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pbdidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE. 
10.2- Os pedidod de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de 
INFRAESTRUTURÇ E SERVIÇOS PUBLICOS, até 05(cinco) dias antes da data do término 
do prazo de entregai 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no pra±o de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
INFRAESTRUTURA: E SERVIÇOS PUBLICOS de LIMOEIRO DO NORTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n 8.666/93 e suà alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhara execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diIienciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar ps pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o 6bjeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12.2- Manter durantê toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4- Substituir os pr&issionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom ahdamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder peránte a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE , mesmo no caso 
de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam 
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, per,ante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
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prévio, por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no ptágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas pbrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE; 
12.10- Disponibiliza'r, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evi3ar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislaØo federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U.'de 13/02/98; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais dandp ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

E 

	

	 12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinntes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-sé pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrdto decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE 
sob pena de retardaro processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÁO'DO CONTRATO 
13.1-O Contrato rest1ltante da presente Licitação terá o prazo de vigência a partir da emissão 
da ordem de serviços, conforme cronograma-fisico-financeiro constante no projeto básico, 
podendo ser prorroghdo nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
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vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relátiva aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até o 101  (décimo) dia útil do 
mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição; 

15.3- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS o pagamento será efetuado até o 301  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura 

I 	

pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO 
DO NORTE -CE. 
15.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com 
relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de 
equipamentos, limitándo a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por 
cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 
155- Fica condicionado ao paqamento da 18  medição a apresentação por parte da 
CONTRATADA dos 'documentos que sequem: 
a) Reqistro junto CREA, ART - «Anotação de Responsabilidade Técnica" de execução do 
objeto contratual, conforme lei, perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, sob  
pena de retardar o ptocesso de paqamento;  
b) Matrícula CEI (Chdastro Específico do INSS) da Previdência Social, referente ao objeto 
contratual, com a idôntifica cão da obra perante o INSS. conforme IN do INSS 069/2002, sob 
pena de retardar o iifocesso de paqamento: 
156. A Contratada ipor ocasião dos paqamentos ficará obriqada a apresentar todas as 
condições de habilità cão no que tanqe a reqularidade fiscal exiqidas na Lei de Licitações,  
conjuntamente a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP), referente a inscrição CEI do objeto contratual,  

a 	conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o processo de paqamento.  

16.0 DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas dpcorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos da 
Dotação Orçamentária: 0701.15.122.1501.2.014 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

17.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.11-  Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com 
base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a 
substitui-[o, caso este seja extinto. 

18.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei ing 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19.0 DAS SANÇÕES1ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecuçãç total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a ADMINISTRAÇÃO iSoderá aplicará Contratada, as seguintes sanções: 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em âssinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante 
b2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE , em caso de 
atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados aex_offícioh da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE , independente de 
notificação ou interpblação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de ipidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

20.0 DAS RESCISÕgS CONTRATUAIS 
20.1- A rescisão contratual poderá ser: 

20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a Xll.do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE; 

20.4- Em caso de'rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, ipcisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e sua4 alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo reprdsentante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal!de  LIMOEIRO DO NORTE. OBS: somente serão consideradas se 
apresentadas, na forma original, ou seja, não será considerada ser enviada por e-mail ou via 
fax. 
21.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentaçãô da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS. 
22.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local. 
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22.3- Para dirimir quáisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE , durante o período das 8:00 às 
12:00 horas. 
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE 
decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 

22.5 - Obriqatoriamente, todas as Declarações expedidas pela licitante deverão, ter o 
reconhecimento de firma do sócio-administrador, comprovando a autenticidade das mesmas.  
22.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

• explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
22.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 
da legislação pertinente. 

23.0 DO FORO 
23.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO 
NORTE , excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

LIMOEIRO DO NORTE ICE, 11 DE MAIO DE 2018. 

Seera 	nfraetrüu 	Serviços  Publicos 
-Ordenador de Despesas- 

e FRANQISC4jCOGUEIRA LIMA 
Presidente da Comissã Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

1. ORÇAMENTO BÁSICO 

2. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

3. COMPOSIÇÃO DE BOI 

4. MEMORIA DE CÁLCULO 

5. MEMORIAL DESCRITIVO 

6. ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

7. LOCALIDADES DE EXECUÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
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SÉCRETARIA MUMCIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

1- APRESENTAÇÃO 

A Secretaria de Infra-estrutura apresenta o projeto de recuperação e 

reforma do prédio do Quartel da Polfcia localizada no Bairro Centro em 

o 
	

Limoeiro do Nofte-Ceará. 

Serão executados serviços de: 

REFORMA:  

-AMPLIAÇÃO 4E COBERTA NA LATERAL DO PRÉDIO 

RECLTPERAÇÃÔ: 

-RECUPERAÇÃO DE RACHADURAS EM PAREDES 

-COLOCAÇÃO DE CHUVEIROS EM BANHEIROS QUE ESTÃO 

DANIFICADOS. 

-RETELHAMENTO 

-PINTURA NOS REBOCOS NOVOS  

3 
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• 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

- 	; 
06M RECUPERAÇÃO E REFOR 	DO PIOÉ000 00 OtJABTEL DA 

P.101A 
DATA 2C04.2016 000 2666% 

soa 024.' 04 oao.eo,ç4o 
C~~ PRÓPRIAS 

7i% . LOCAL' CENTRDUMOEIR000NORTt 
JI 	Ri CUENTE PREFEZTU 	MUNICIPAL DE LiMOEIRO DO NORTE 

t,» UMOADES 1.0m2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R542.063Z 

•! M iM 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 176,67 

1.1 01070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 0/ARGAMASSA SEINFRA M2 21,94 5,24 114.67 

12 01073 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ PEDRAS NATURAIS SEINFRA M2 2,00 80,35 50.70 

2 INFRA-ESTRUTURA 916,76 

2.1 02784 
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROL ATE 
1.6Cm 

SEINFRA M3 120 24,10 29.02 

2.2 01400 
ORMADETASUASO1DEPffUNDAÇÓESUDL8 SEINFRA M2 9.60 43.72 419.71 

2.3 CO214 ARMADURA CA-25 MÉdL6,D-6,3 A ID,Osnm SEINFRA KG 10.00 6,99 59.90 

CONCRETO PMBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

SEINFRA M3 140 331.89 33t10 

3 SUPER-ESTRUTURA 3.530.82 

3.1 00216 ARMADURA CA-BOA MÉDIA D.6,3A10,Omm SEINFRA <5 35,00 887 233.45 

3.2 CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA 0=8,3 A 10,Ornm SEINFRA XC 65.00 0,37 433.55 

3.3 01401 
%ItXDE TABUAS DE V DE 3k PJSUPERESTRUTURA SEINFRA M2 22,55 108,00 2,435,25 

3.4 00843 
gR gg PNIBR.. FCK 25 lApa COM AGREGADO 

SEINFRA M3 1,30 381.80 431.34 

4 REFORÇO DE ESTRUTURA 1.603.34 

4.1 00218 ARMADURA C?50A MÉDIA D=6,3A10.0mm SEINFRA XC 14,00 8,87 63,38 

4.2 00218 ARMADURA CA-SOA MÉDIA D-6,3A10,Ornm SEINFRA 1<0 27100 0,87 100,00 

4.3 CO218 ARMADURA CA-SOA MÉDIAD=6,3A10.Omrn SEINFRA 1<0 5,00 6,87 63,30 

4.4 01401 
FORMA DE TÁBUAS ÓE1'DESA.PÍSUPERESTRUTURA 

SEINFRA M2 7.35 108.05 794,39 

4.5 00043 
CONCRETO PMBR., FCK 25 MPo COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

SEINFRA M3 100 331,80 531,60 

4.5 00073 
ALVENARIA 	DE 	TIJOLO 	CERM.IICO 	FURADO 
(9x19x19)cm 0/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
E5P.=10om (1:2:6) 

SEINFRA 2.12 4.00 37$ 15022 

5 COBERTA 22.703.87 

5.1 01336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU 
CONCRETO VÃO 3 A 7m (TESOURAS / TERÇAS 1 / FERRAGENS) 

SEINFRA M2 125,00 101.51 11725,28 

S CONTRfisVENTAAIENTOS 
04462 TELHA CERÂMICA SEINFRA ME 125.20 40,03 6.093,75 

5.3 02200 RETELHflIENTO Cl TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 183,40 27,61 5.083,67 

8 INSTALAÇOES HIOROSANIT,4RIAS 1.112.41 

6.1 C0986 
CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR Cl TORNEIRA E

SEJNFRA 
ACESSORIOS 

UN 100 24413 244,73 

6.2 C1948 PONTO NIDRÁUUCO, M TERLAI. E EXECUÇÃO SEINFRA PT 5,00 140.54 744.20 

6.3 01950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL EEXECUÇÃO SEINFRA PT 0,09 134.21 671,05 

6.4 10796 CHUVEIRO PLASnCO SEINFRA UN 5.30 AIO 52,50 

T REVESTIMENTO DE PAREDE 1.060,61 

7 .1 00776 
CHAPISCO CI ARGPJLASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIMR TRAÇO I:3ESP.5011rnP/PAREDE 

SEINFRA M2 3000 421 12830 

7.2 03028 
REBOCO e/ ARGAMASSA 
PENEJRADA TRAPO 1:3 	

DE CIMENTO E AREIA SEINFRA M2 30.00 28,4$ 852,90 

7.3 02112 
REBOÓO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA 
PENEIRADATRACO 1:3 ESP.5 mmPITETO 

 PRA SEINFRA  M2 1500 10,43 24045 

7.4 02996 
CERÂMICA ESMALTADA C/ARG.PRÉ-FABRICADA ATÉ 
30x30 oll (900 	PE1;51PEI-4 - P/ PISO 

SEINFRA 042 8.00 64,37 434,96 

8 PINTURA 1.001.00 

5.1 01208 
EMASSAMENTO DE 
CR,IASSADEPVA 	

PAREDES INTERNAS 2 DEMÁOS SEINFRA 042 5020 10.24 502,00 

8.2 02462 TEXTURA ACRILICAI DEMÃO EM PAREDES INTERNAS SEINFRA M2 80.00 11.08 593,00 

0E, 

tÀ4q\  
(Vi 

CPI. 
0' 

VALOR TOTAL' 	42.003,55 

Quare

2 

 e Dois Mli Sessenta o Três reais e Sessenta e Cinco centavos 

»- z 	. 



Repouso Semanal Remunerado 17,8700 0,0000 

Feriados 3,7200 0,0000 

Auxilio - Enrmidade 0,9100 0,6900 

130  Salário 10,9200 6,3300 

Licença PaternidadE 0,0800 0,0600 

Faltas Justificadas 0.7300 0,5800 

Dias de Chuvas 1,6500 0,0000 

Auxílio Acidenta de Trabalho 0,1200 0,0900 

Férias Gozadas 10,4200 7,9600 

Salário Maternidade 0,0300 0,0200 

TOTAL 46,4500 17,7100 

8 	GRUPO 8 

BI 

B2 

83 

84 

85 

B6 

87 

36 

89 

810 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 	i 6,3500 4,8500 

AVISO Prévio Trabalhado 0,1500 0.1100 

Férias Indenizadas 	' 3,5600 2,7200 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,8400 3,8900 

Indenização Adicional 0.5300 0,4100 

TOTAL 16,4300 11,7800 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRAI RECUPERAÇÃO E REFORMA DOPRÉ0IODOOUMTEL0A DATA:24i344018 8Dt:256% 

POLICIA  

6E1FRA 024.1 CI DEt1ER.ÇÂØ 

COMPOSIÇÕES PR0PRS 

azolis 	- LOCAL. CENTRO .LIMOEIRO DO NORTE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE • t;ca:r!.. 
UNIDADES: 1.0M2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 42,06365 

COD DESCRIÇÃO HORA % MES % 

INSS 0,0000 0,0000 

SESI 	 ' 1,5000 1,5000 

SENAI 1,0000 1,0000 

INCRA 0.2000 0,2000 

SEBR,AE 0,6000 0,6000 

Salário Educação 2,5000 2,5000 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.0000 3.0000 

FGTS 	 1 8,0000 8,0000 

SECO NCI 0.0000 0.0000 

TOTAL 168000 16,8000 

D GRUPO  

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 7,8000 2,0800 

1)2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
nhrn A',ton Pr&uIp, InrInnIn,ln 

0,5300 0.4100 

TOTAL 8,3300 3,3900 

Horista = 87,01% 
Mensalista = 49,68% 

A+B+C+D 



COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: 	RECUPERAÇÃO E REFORMA DO PRtDIO00 QUARTEL DA 

poLiciA 

LOCAL: 	CEIÇRO -LIMOEIRO DO NORTE 

CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES; 	10h12 

VALOR POR 	RS 
UNIDADE: 

DATA: 24/04)2010 	 BOI t 26,86% 

SEI N'PRA 	0241 CCMDZ30N0ÇAÓ 	ST.b$% 	 ante 

COI,OSIÇô65 PRÓPRIAS 

COD 
	

DESCRIÇÃO 
	

TE 

Benefício 

S + G Garantia/seguros 0,4000 

L Lucro 4,0000 

TOTAL 4,4000 

Despesas indiretas 

AC Mministraçâo central 30000 

Despesas financeiras 1,0000 

R Riscos 0,5000 

TOTAL 45000 

Impostos 

GOF1NS 3,0000 

155 5.0000 

Pis 0,6500 

CPRB 0 4,5000 

TOTAL 13,1500 

BDI = 25,66% 

(j+AC+S+R+G)*(1+DI9*(1+L)1(11)1 	

i 
~ L. - k~/ 



- 	, RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

4 Mfl' tbn 1. .11 	,Ifl\j 

OBRk REbJPERAÇAO E REFORMA DO PRÉDIO O QUARTEL DA 
POLICIA 

DATA-: 24/04/2018 0D!: 25,e9% 

ij T 	't9i r 
8am LOCAL CENTRO - LIMOEIRO DO NORTE o,i oSi oE$CWEKAÇAO 

COMPOIÇÕES PRÓPRIAS 

oi0m 	. 
- 

CLJENTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 1.042 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R541063.65 (:0 

L 	A; 

1.1. 01070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 0/ARGAMASSA (M2) 

0.81 

A57 

9,21 

H 	0.05000000 

qsoc00000 

TOTAL MO DE OBRA: 

2391 
	

PEDREIRO 
	

SEINFRA 

12543 	SERVENTE 
	

SEINFRA 

13,48 

9,13 

VALOR: 	 6,24 

1.2. C1073 -DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CI PEDRAS NATURAIS (M2) 

	

239 
	

PEDREIRO 
	

SEINFRA 
	

EI 
	

0,39000000 	 13,46 
	

5,25 

	

43 	SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

2,75000000 
	

0,13 
	

25,11 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 
	 3o4 

VALOR: 30,35 

C2754 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

SEINFRA EI 2,65000000 	 9,13 

TOTAL MAO DE OBRA: 

VALOR; 

12543 SERVENTE 

01400 - FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3A. PIFUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2) 

10041 

10498 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

CARPINTEIRO 

SEINFRA 

SEINFRA 

EI 

EI 

1,30000000 	 10,47 

130000000 	 13,46 

TOTAL MAO DE OBRA: 

2.1. 

2.2. 

24,19 

24,16 

13,81 

17,50 

31,11 

DESM0LOANTE PARA FORMAS 

1728 ICE 0,15000000 	 0,40 1,41 PREGO 18X27 	 SEINFRA 

1946 SARRAFO DE 1"X4' 	 SEINFRA M 0,50000000 	 4,74 2,37 

11916 TÁBUA DE 1" DE 3A.-L-30cni 	 SEINFRA M 1,0 	 16 16 

TOTAL MATERIAL: 12,90 

VALOR: 43,72 

2.3- CO214 - ARMADURA CA-25 MÉDIA Da 6,3 A 10,Ornm (1(G) 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA H 0.06000000 	 10,47 0,84 

10121 ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA El 0,08000000 	 13,46 1,08 

TOTAL MAO DE OBRA: 1.92 

W,.  

KG 0,02000000 	 0,97 0,20 
10103 ARAME RECOZIDO N,18 BWG 	 SEINFRA 

10157 AÇO CA-25 	 SEINFRA KG 1,20000000 	 4,06 4,87 

TOTAL MA1IBIALI LO? 

VALOR: 8.01 

:12.4. C0843 - CONCRETO P/VIBR., PCK2S MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

10682 BETONEIRA ELÉTRICASSOL(CHP) 	 SEINFR.A EI 0,71400000 	 20,09 14,34 



CPI 

-, 

1,60000000 	 10.47 	 15,71 

20,19 

* 'ri ij íj .I4L? 

0,84 

1,08 

1,52 

10,47 SEINFRA 

1346 SEINFRA 

TOTAL MAO DE OBRA: 

H 	0,08000000 

0,08000000 

IJ4IJ4 LiItÕfl íI 1I4 - 

ICE SEINFRA 

SEINFRA 	9(6 

SEINFRA 

SEINFRA 

H 10041 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

10498 	CARPINTEIRO H 13.46 1,50000000 

0040 	AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 

0121 	ARMADOR/FERREIRO 

VALOR: 	 6,67 

3.3. C1401 - FORMA DE TÁBUAS DE 1" bE 3A. 12/SUPERESTRUTURA UTIL. 2 X (M2) 

10103 	ARAME RECOZIDO 1,.18 BWG 

10163 	AÇO CA-50 

0,02000000 

1.1 

0,97 

3,96 

TOTAL MATERIAL: 

0,20 

4,55 

4,79 

3.2. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDI D- 6,3 A 10,Omm (1(G) 

0965 

11591 

11728 

11846 

11916 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

4' ifl4ç- 

ftJ.CLIENTE. 

OBRA: RECUPERAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DO QUARTEL DA 
POLIA ir 

DATA: 24/04/2016 BOI: 25,68% 

EEINFRA 87.01% 	. 03/2O18J LOCAL. CENTRO -LLMOEIR000NORTE 024.ICOMDESC4t}1AÇ)o 

CAP0B:ÇOES PRÓPRIAS PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES 1.0M2 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 42,083.65 

TOTAL EQUIPAMENTO; 14,31 

2543 SERVENTE SEINFRA II 6,00000000 	 9,13 54,78 

TOTAL MAO DE 089A 945 

sS4':t 
0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,88890000 	 4800 39.68 

10280 BRITA SEINFRA MB 0,62700000 	 56.00 35,11 

lOBOS CIMENTO PORTLANO SEINFRA (6 349,00000000 	 0,50 174,50 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 	 63,20 13,21 

TOTAL MATERIAl-: 297,70 

VALOR: 331,80 

3*0216 - ARMADURA CA-50A MÉDIÂ D= 6,3 A 10,Omm (1(G) 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 	 1Q47 0,84 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA II 0,08000000 	 13,48 1.08 

TOTAL MAO DI OBRA 1,92 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA 9(6 0,02000000 	 9.97 0,20 

10163 AÇO C.A-50 SEINFRA KG 1,160% 	 %96 4.55 

TOTAL MAT9RIAL,I 4,78 

VALOR: 8,87 

TOTAL MAO DE 05R.A; 35.90 

• 

DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA 0,17000000 8.60 1,12 

PONTALETE / BARROTE DE 3'x3' SEINFRA M 3,00000000 14,79 .44.37 

PREGO 18X27 SEINFRA 9(6 0,20000000 9,40 1,86 

SARRAFO DE 1'X4' SEINFRA M 1,53000000 4,74 7.25 

TABUA DE 1" DE 3A. .LtBOcfll SEINFRA M 2,64000000 6,18 17.55 

TOTAL MATERIAL: 72,17 

VALOR: 108,08 



• 1 RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

6 

OBRA, RëVPEMÇÁOE REFORMA DO PRÊO4D DO QURTEL DA 
POLICIA 

DATA: 24/04,2018 	 ODI: 246% 

"JL j' ,.n.t( 	 •t) 	U1 

024.1 c0MOESONERAÇÃO 	87,01% 	• 

C0?w0SiÇÓE8PRÕ8'*EAS 	 - 

í' 	- 

036018 L 	-- 
:PQ 

- 

LOCAL CENTRO - LIMOEIRO 00 NORTE SEWWRA 

- 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 1.942 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 112.063,65 

3 .4. C0843 - CONCRETO PNIBR., PCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

' 	 4ç 4. 	% 	lt 	Z ' 	4TD' ufld 	ÇtiI4ift4L 	" 1" 
0682 BETONEIRA ELÉTRICA 58OL(CHP) SEINFRA 11 714Q000O 	 2009 

TOTAJ. EQUIPAMENTO: 

1't34 

1W 

2543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 	 9,13 54,78 

TOTAL MAO DE OBRA, 54.75 

o 

0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 	 46,00 39,88 

0280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 	 56,00 35,11 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 349,00000000 	 0,50 174,50 

• 60S PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 	 63,20 13,21 

TOTAL MATERIAL: 252,70 

VALOR 331,60 

4.1. CO216 - ARMADURA CÁ-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (KG) 

0040 AJUDANTE DE APMADO1VFERREIRp SEINFRA H 0,06000000 	 '70,47 0,64 

0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA 14 0,06000000 	 13,48 1,00 

TOTAL MAO 02 008A tIl 

10103 ARAME RECOZIDO N,111 BWG SEINFRA KG 0,02000000 	 9,97 0,20 

0163 AÇO CA'SO SEINFRA KG 1.1 	 3,98 4,55 

TOTAL MATERIAL: 4,7, 

VALOR: 6,67 

CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDI D 6,3 A 1O,Omm (1(3) 

0 

10121 

AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 

ARMADOR/FERREIRO 

SEINFRA 

SEINFRA 4 

	

0,06000000 	 10,47 

	

0,06000000 	 13,48 

TOTAL MAO DE OBRA: 

0,84 

1,08 

1.52 

0103 ARAME RECOZIDO N.13 BWG SEINFRA KG 0,02000000 	 9,97 0,20 

10163 AÇO CA-SO SEINFRA ICE 1,15000000 	 3,98 4.55 

TOTAL MATERIAL: '.7' 

VALOR: 6,67 

4.3. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omnl (1(G) 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 	 10,47 044 

0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,05000300 	 13,48 1,08 

TOTAL MAO DE OBRk 4,82 

pá-lá-liffi~ ®r 

lOtOS ARAME RECOZIDO N,IB BWG SEINFRA ICE 0,02000000 	 9.97 0,20 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA ICE 1,15000000 	 3,96 445 

TOTAL MATERIAL: "75 

VALOR: 6,67 



0,71400000 	 20,09 

TOTAL EQUIPAMENTO: 

14,34 

14,54 

II 

6,00000000 	 9,13 

TOTAL MAO DE OBRA: 

54,78 

04,75 

H 

SUO 

35,11 

174,50 

13,21 

202,70 

331,80 

M3 	0,86690000 	 48,00 

M3 	0,62700000 	 56,00 

(6 	349,00000000 	 0,50 

MB 	0,20900000 	 63,20 

TOTAL MATERIAL: 

VALOR 

1,12000000 II 

H 	 1,00000000 	 *46 
	

*46 

	

9,13 
	

10,23 

	

TOTALMA0 DE OBRA: 
	 21,00 

M3 

KG 

KG 

UN 	25,0O000 

0,01500000 

2,18000000 

2,18000000 

Á 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

	

SEINFRA 
	

14 	 1,20000000 	 10,47 
	

12,66 

10498 	CARPINTEIRO 
	

SEINFRA 
	

H 	 1,20000000 	 13,48 
	

10,15 

	

TOTAL MÃO DE OlMo 
	 20,71 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

j 
' 	'M" 

OBRA REÇpPERAÇÂO E REFORMADO pnéoio 00 QUARTEL DA DATA.: 24/04t2318 	 Sul: 25,60% 
POIn  

SSNFRA 	024,I000AOESOkEMÇÂO 	57,01% 	- 
CO ôPRL3 	. 	. 

O3d1I 
t 
1 

ÇuNrIRir 
LOCAL: CENTRO . LIMOEIRO 00NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO D0NORTE 

UMDADEZ• 1.0142 

& VALOR POR 
UNIDADE: 

R$42,063,65 

4.4. C1401 - FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3k PISUPERESTRUTURA- UTIL 2 X (M2) 
CPL 

SXü i 
10041 

0498 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

CARPINTEIRO 

SEINFRA 

SEINFRA 

II 

II 

	

1,50000000 	 10,47 

	

1,50000000 	 13,48 

TOTAL MAO DE OBRA: 

10965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA 1 0,17000000 	 ego 

1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3' SEINFRA M 3,00000000 	 14,79 

11728 PREGO 181(27 SEINFRA KG 0,20000000 	 9,40 

11646 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 	 4.74 

1916 TABUADE1"OE3A-LBOM SEINFRA M 2,64000000 	 6,18 

TOTAL MATE RIAU 

VALOR: 

4.5. C0843- CONCRETO PIVIBR., FCI( 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

r P9 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 5801 (CHP) SEINFRA 

12543 SERVENTE SEINFRA 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA 

10230 BRITA SEINFRA 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 

11605 PEDRISCO SEINFRA 

çr 

12391 PEDREIRO SEINFRA 

12543 SERVENTE SEINFRA 

0109 AREIA MEDIA SEINFRA 

0441 CALIIIDRATADA SEINFRA 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 

2081 11)010 CER4MICO FURADO 91(191(19CM SEINFRA 

5.1. Cl 336 - ESTRUTURA DE MADEIR,& 121 TELHA CERAMICA OU CONCRETO VAO 3 	(TESOURAS! TERÇAS! 

CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS M2 

10041 

15,71 

20.19 

30,00 

1,12 

44,37 

1,68 

7,25 

17,55 

72,17 

108,08 

4U0 

0,74 

0,50 

0,42 

TOTAL MATERIAL: 

VALOR.  

62 

1.61 

1,09 

10,50 

13,50 

31,58 



CPL , 

1 	
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

e 	:c'cr'-te 

.$I...rI 

OBRA; REbUPERAÇÃOE REFORMA DOPRÊDIODOQUARTELDA 
POLICIA 

DATA:24/O4Dl8 801:25,66% 

- .•. 

LOCAL: CENTRO - LIMOEIRO 00 NORTE I71%

Tz 	 . 
sE»pa o24.Iccnocsot1ERçAo 

C0I,eosIçClEspRÕrRL4s 

- 
:J í1 	

.41 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 1.0M2 

VALOR POR 
UNIDADE; 

R342.063.65 

11161 	FERRAGEM PARA TELHADOS 

11495 	MADEIRA (P ROBA) 

1724 	PREGO 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

(6 

M3 

KG 

	

0.18000000 	 10.00 

	

0.02500000 	 2800.00 

	

0,12000000 	 9.40 

TOTAL MATERIAL: 

VALOR: 

70,0 

1,13 

73,99 

101,81 

5.2. C4462 - TELHA CERÂMICA (M2) 

11391 	PEDREIRO SEINFRA 14 1,10000000 	 13,46 14,61 

2543 	SERVENTE SEINFRA H 1.1 	 9,13 10,04 

TOTAL MAO DE OBRA, 24,58 

1mt 
2045 	TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 33.00000000 	 0,46 15,18 

TOTAL MATERIAL, 15,19 

VALOR: 40,03 

C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 1.10000 	 1348 14,51 

2543 	SERVENTE SEINFRA EI 1.wa 	9,13 10,04 

TOTAL MAO DE OBRA: 24,55 

•.t*•''::: 
11045 	TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 6,00000000 	 0,46 2,76 

TOTAL MATERIAL: 2,TI 

VALOR; 27,61 

4.1, 00986. CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C! TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN) 

SEINFRA H Is 	 10,47 15,71 0043 	AJUDANTE DE ENCANADOR 

1 	
12320 	ENCANADOR SEINFRA H 1,60000000 	 13,46 20,19 

TOTAL MAO DE OBRA. 34,90 

ij 

10916 	CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR SEINFRA UM 1,00000000 	 57,44 51,44 

11091 	ENGATE CROMADO SEINFRA UN 16,06 16,06 

1180 	FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,64000000 	 0,36 0,32 

11864 	SIFÃO MrAUCOTIPO COPO DN 1"X1 112- SEINFRA UM 1- 77,50 77,60 

12132 	TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' SEINFRA UN 1,00000000 	 43,90 43,00 

12272 	VÁLVULA DE METAL 1' SEINFRA UN 1,00000000 	 13,00 13,60 

TOTAL MATERIAL: 201,82 

VALOR: 244,73 

6.2. C1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATE'RIAL E EXECUÇÃO (PT) 

0043 	AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 	 10,47 31,41 

2320 	ENCANADOR SEINFRA EI 3,00000000 	 13,48 40,38 

12543 	SERVENTE SEINFRA EI 2,50000000 	 9,13 22,53 

TOTAL MAO DE OBRA: 14,10 

'1-" 



1,35 0,10000000 	 13,48 

0,15000000 9,13 

TOTAL MAO DE OBRA, 

1,37 

0.28 

1,22 

1.10 

0,00610000 

2.43000000 

4O0 

0,50 

TOTAL MATERIAU 

7,1. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SFPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP. Srnm P/ PAREDE (M2) 

12391 PEDREIRO SEINFRA 

12543 SERVENTE SEINFRA II 

MB SEINFRA 10109 AREIA MEDIA 

10805 CIMENTO PORTI.AND SEINFRA KG 

L1fl.ií 	,tyfl1f,. 

'l 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

1'-  

OBRA: RECUPER4ÇÀO E REFORMA OGPRtOIOUO QUARTEL DA 
POLICIA 

DATA, 24104.2018 BDl 25,66% 

''1 4Jt1VIJr. 

810I% 

- 

II 

/ 

LOCAL; CENTRO . LIMOEIRO 00NORTE SEWPRA I24jC0MDE5O1ERAQ0 

COMPOS.wES PRÕPRIAS CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 1.02,42 

VALOR POR 
UNIDADE 

R$ 42.065,65 t 

0108 AREIA GROSSA SEINFRA MB 0.00350000 

0441 CAL HIDRATADA SEINFRA (E 2.50000000 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,50000000 

0884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 1SMM SEINFRA UM 2,00000000 

10865 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UM 4.00000000 

1293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1' SEINFRA UN 1,00000000 

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 200000000 

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UM 1,90000000 

1973 TE PVC SOLDAVEL 32M  SEINFRA UM 1,00000000 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') SEINFRA M 1,2LWWJ 

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') SEINFRA M O000000O 

e 

60,00 

0,74 

0,50 

	

0.80 	 1,60 

	

1,60 	 6,40 

	

3,10 	 3,10 

	

1,20 	 2,40 

	

2,20 	 2.20 

	

2.30 	 2.30 

	

2.45 	 2.94 

	

6,00 	 3Q00 

	

TOTAL MATEIISI, 
	 na 

	

VALOR 
	

145,84 

6.3. C1960 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA II 300®0000 	 10,41 

2320 ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 	 13,48 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,60000000 	 9,13 

TOTAL MAO DE OBRA; 

a. i1IÏ? 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 	 5000 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,00000000 	 0,74 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3000O0000 	 0,50 

11282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE100MM SEINFRA UM 1,00000000 	 5,80 

1283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 40MM SEINFRA UM 2,00000000 	 1,40 

11284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE SOMM SEINFRA UM 1,00000000 	 1,90 

*2012  TE PVC RIGIDO. PARA ESGOTO' WOMM (4) SEINFRA UM 1,00000000 	 1045 

12013 TE PVC R1GIDO. PARA ESGOTO . 40MM (13/2) SEINFRA UM 1,00000000 	 3,48 

2193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4) SEINFRA M 0,33000000 	 9,33 

2194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 3/2) SEINFRA M 150000000 	 3,60 

12195 TUBO PVC ESGOTO DE 5OMM (2) SEINFRA M 0,50000000 	 5,50 

TOTAL MATERIAL 

VALOR: 

31,41 

40.38 

22.83 

94,12 

0,20 

2.22 

1.50 

5,80 

2.60 

1.90 

10,45 

3,48 

3,08 

5.40 

2,75 

52.15 

134,21 

VALOR: 
	

6,60 



7.4, Cz$96 -CERÂMICA ESMALTADA ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30 cm (900 cm11 - PEI-5IPEI-4 - P1 PISO (M2) 

8,08 

7.12 

tRIO 

0,26 

0,95 

1,23 

15,43 

28,82 2820 

2,00 

TOTAL MATERIAL: 

VALOR: 

12,00 

54,37 

CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÔ ATÉ 30x30an (900 em') - `El-5/PEI-4 M2 SEINFRA 6498 

79C2112 REBOCO CI ARGAMASSA'  'DF CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3 ESPs5  mm RI TETO (M2) 

H 

14 

12.391 

2343 

PEDREIRO 

SERVENTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

	

0,60000000 	 13,48 

	

0,78000000 	 0,13 

TOTAL MAO DE 0ERP 

10109 

10442 

AREIA MEDIA 

CAL VIRGEM EM P0 

SEINFRA 

SEINFRA 

M3 

KG 

	

0,00810000 	 46,00 

	

1.12000000 	 0,85 

TOTAL MATERIAL: 

VALOR: 

6508 	ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P1 CERÂMICAS E PORCELANATOS 	SEINFRA 	KG 

1,1 

6,00000000 

10045 AJUDANTE DE PINTOR 

2395 	PINTOR 

1347 	LIXA PARA MADEIRA/MASSA 

11513 	MASSA CORRIDA A BASE DE PVA 

055 

5.26 

TOTAL MATENAL 

VALOR: 

0,22 

3,68 

3,80 

10,04 

SEINFRA 

SEINFRA 

UN 

KG 

9,1. C1208 - EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSA DE PVA (M2) 

SEINFRA 

SEINFRA 

0,20000000 

0,30000000 

10,47 

13,48 

TOTAL MAO DE OBRA 

2,09 

4,04 

0,13 

H 

14 

8.2. C2462 - TEXTURA ACRIUCA 1 DEMÂO EM PAREDES INTERNAS (M2) 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

IQ  

BRk REdJPERAÇÃO EREFO4EMA DO PRÉDIO DO auAaltL DA 
poLrotA 

DATA: 24104)2018 EDI: 2R66% 
- 

1 

• 
LOCAL- CENTRO . LIMOEIRO 00NORTE sÉNp 024.ICOMDESO&EMÇÂO 87,01% 032D16 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 1.10M2 

- VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 4.083,65 

VALOR: 

7.2. C3028 - REBOCO C/ ARQAMASSA'DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1 3(M2) 

12391. 

2543 

PEDREIRO 

SERVENTE 

SEINFRA 

SEINFRA 14 

	

0,60000000 	 13,48 

	

0,60000000 	 9,18 

TOTAL MAO DE OBRA: 

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN, TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,02500000 	 595,08 

TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

8,06 

5,48 

15.66 

14,88 

14,11 

20,43 

CPL - 

14 	0,60000000 

H 	0100000000 

13,48 

9,13 

TOTAL MAO DE OBRA: 

12543 	SERVENTE 

1.328 LADRILHISTA SEINFRA 

SEINFRA 

6,08 

5,48 

13,81 



1 

RELATÓRIO ANALÍTICO - coNíPOSIçôES DE CUSTOS 

7 r IMnOOn' 
IV.,] 

OBRA. RECUPERAÇÃO % E REFO 	DO PRÉDIO CO QUARTEL DA 
POLICIA 

SEINPRA 

DATA: 241042016 

024.1 COM DEW~Ao 

aol: 25.66% 
- 	-f 

11.01% 	. 

- 

- - 	- 

6fl16 LOCAL: CENTRO - LIMOEIRO 00 NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 10h12 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 42.3.65 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA 4 0.20000000 	 10.47 2,09 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 	 13.46 4,04 

TOTAL MAO DE OSRA 6,13 

11856 SELADOR ACRÍUCO SEINFRA L 0.190000D0 	 10,07 1,91 

12079 TEXTURA ACREUCA SEINFRA 1(13 0,51000000 	 7,46 3,81 

TOTAL MATERIAIj 1,13 

VALOR: 1186 
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Prefeitura de 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORT 

  

CI 
.n 

LIMOEIRO 

  

  

LS 

 

DO NRTE 

     

       

Iii OV Ao [TRANS PAR ÊWC 1k 

    

CPI 

 

     

        

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

4- CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES 

o 

6 



-. Prefeitura de 

LIMOEIRO 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.19.2 DEMOLIÇÕES 

1. Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os 

0 	devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. 

2. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições serão executados 

pelo construtor de acorIo com as exigências da fiscalização e da municipalidade local. 

3. Os materiais remanéscentes das demolições e que possam ser reaproveitados, serão transportados 

pelo construtor para lodal indicado. 

4. O eventual aproveitamento de construções e instalações existentes para funcionamento à guisa de 

instalações provisórias (escritório, almoxarifado, etc.) ficará a critério da fiscalização. 

2. INFRA-ESTRUTURA 

2.1 CONDICÕES GERAIS  

1. O movimento de terias obedecerá rigorosamente as cotas e perfis previstos no projeto, cuidando-se 

para que não haja vege&ção de qualquer espécie nas superfícies a receber aterro. 

2. O construtor providenciará a drenagem, desvio ou canalização das águas pluviais, evitando que estas 

venham a prejudicar o andamento das obras. 

3. A execução dos trabalhos obedecerá as prescrições da NBR - 6122. 

2.2 ESCAVAÇÕES  

1. As cavas para fundações, subsolos, reservatório d'água e outras partes da obra previstas abaixo do 

nível do terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações, 

demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de material a ser deslocado. 
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2. As escavações serão executadas adotando-se todas as providências e cuidados necessários à segurança 

dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes públicas de água, 

esgoto, energia e telefone. 

3. Serão convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas quando necessário e, caso tenham 

profundidade superior a 1,50m, deverão ser taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de 

contenção. O tipo de poteção (cortinas, arrimos ou escoras), será escolhido de acordo com a natureza 

do solo, de comum acordo entre o construtor e a fiscalização. 

'e 2.3 ATERRO  

1. Os trabalhos de aterfo e reaterro serão executados com material escolhido, de preferência areia, em 

camadas sucessivas de 1altura máxima de 20 (vinte) cm, convenientemente molhadas e energicamente 

apiloadas de modo a srem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas 

aterradas. 

3. O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no mínimo 95%, com 

referência ao ensaio de pompactação normal de solos, conforme NBR - 7182. 

2.6 	INFRA-ESTRUTURA - FUNDAÇÕES  

- A escavação do terreho nas dimensões e profundidade requeridas pelos projetos e/ou especificações 

próprias da obra. Para '(undações rasas, não havendo nos projetos e/ou especificações indicação da 

profundidade a ser escavada, esta será de no mínimo 60 (sessenta) centímetros ou até que se encontre 

solo de boas condições geológicas. 

- A verificação de que a capacidade de suporte do solo de fundação seja compatível com a apresentada 

no projeto estrutural, dêvendo apresentar, sondagem para confirmar o valor da taxa de resistência do 

solo. 

2.6.1.2 A execução de fundações se fará em rigorosa obediência às normas técnicas brasileiras em 

vigor atinentes ao assunto (NBR— 6122 e NBR-6118). 

2.6.1.3 Qualquer ocorrÈncia na obra que comprovadamente impossibilite a execução das fundações, 

deverá ser imediatamente comunicada ao proprietário. 

Entre outras , merecem maior destaque: divergência entre o subsolo encontrado e a capacidade de 

suporte do solo indicadg pelo calculista, rochas de dificil remoção, não afloradas; vazios de subsolos 

causados por formigueiros, cupinzeiros óp poç s de edificações anteriores; canalizações não indicadas 

L. 
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no levantamento; canalizações subterrâneas sem uso cujas dimensões comprometam a boa execução das 

fundações; presença de águas agressivas. 

2.6.1.6 Os fundos das valas deverão estar isentos de pedras soltas e detritos orgânicos e apresentar-se 

perfeitamente planos e horizontais, podendo eventualmente formar degraus quando as condições do 

terreno assim exigirem. Serão abundantemente molhados com a finalidade de localizar possíveis 

elementos estranhos (?afzes, formigueiros, etc.) não aflorados, que serão acusados por percolação da 

água. Após isto o solo será fortemente apiloado, com uso de maço de 30Kg. 

	

i. 	2.6.2 FUNDAÇÕES DAS PAREDES DE ALVENARIA 

1. As paredes de alvenaria que se assentem diretamente sobre o terreno terão fundação em viga baldrame 

de concreto armado e seguirá o projeto de estrutura 

2. As paredes que não forem assentadas em vigas baldrames serão assentes em alvenaria de pedra 

executadas com pedrasgraniticas íntegras, de textura uniforme, limpas e isentas de crostas, de tamanhos 

irregulares e dimensões mínimas de 30cm x 20cm x 10cm. 

3. As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou grossa no traço 1:5, 

leitos executados tosedmente a martelo, sendo as pedras calçadas com lascas do mesmo material, de 

dimensões adequadas. Para a primeira fiada serão selecionadas as pedras maiores, 

4. Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura mínima de 40 (quarenta) centímetros ou 

	

0 	a espessura da alvenaria de elevação mais 15 (quinze) centímetros (adotar o maior dos dois valores, 

quando não houver indicação desta espessura no projeto estrutural e/ou especificações). A profundidade 

mínima será de 60 (sessenta) centímetros. 

5. A alvenaria de embasamento (baldrame) será executada em tijolos maciços assentes com argamassa 

de cimento, areia grosa e areia vermelha traço 1:3:5 Os tijolos serão molhados por ocasião de seu 

emprego e as juntas de argamassa não excederão 1,5cm. Será observada amarração nas fiadas e nos 

cantos.O baidrame terá !espessura de 20 (vinte) cm e altura não inferior a 30 (trinta) cm. 

3. SUPERESTRUTURA:  

3.1 NORMAS GERAIS  

1. A execução da estrutura de concreto obedecerá rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes 

respectivos, bem comoas normas técnicas da ABN7 ati,nees ao assunto, além das que se seguem. 
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2. Na execução da estrutura deverão ser tomadas providências para permitir o fácil escoamento das 

águas a fim de evitar sobrecargas e infiltrações. 

3. Só se fará alteração no projeto estrutural sob a supervisão e autorização por escrito de seu autor. 

4. Fica o construtor obrigado a quebrar e refazer os elementos que forem julgados defeituosos pela 

fiscalização. 

3.2 FORMAS 

2. Toda a madeira usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não serão aceitas peças 

empenadas ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc. 

3. As fôrmas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer deslocamento ou 

deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura 

reproduza o determinado em projeto. 

4. Antes do lançamdnto do concreto as formas deverão estar limpas, molhadas e perfeitamente 

estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. 

6. As escoras deverãó ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste modo, qualquer movimento das 

formas no momento 4 concretagem, sendo preferível o emprego de escoras metálicas. 

9. A precisão de colocação de fôrmas será de mais ou menos 5mm. 

lj 	10. A posição das fôrmas (prumos, níveis e alinhamentos) será objeto de verificação permanente, 

especialmente durante a etapa de lançamento do concreto. Quando necessária, a correção será efetuada 

imediatamente. 

11. A construção dm j'ormas e do escoramento deverá ser feita de modo a haver facilidade na retirada 

de seus diversos elementos separadamente, se necessário. Para que se possa fazer essa retirada sem 

choques, o escorameúto deverá ser apoiado sobre cunhas, caixas de areia ou outros dispositivos 

apropriados. 

12. As formas somenté poderão ser retiradas observando-se os prazos mínimos de norma: 

Faces laterais 	 3 dias 

Faces inferiores (deixando escoras) 	 14 dias 

Faces inferiores (sem õscoras) 	 ,, 	 21 dias 

3.4 ARMADURAS 
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1. A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao projeto estrutural. Serão 

conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se nesta fase se atendem ao disposto 

no projeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado, dobramento, bitolas, posição nas fôrmas e 

recobrimento. 

2. O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de emprego do mesmo ao 

que determina aNBRl18. 

4. Na colocação das armaduras nas fôrmas, as mesmas deverão estar limpas, isentas de qualquer 
1 • 
	

impureza (graxas, lam., etc.) capaz de comprometer a boa qualidade dos serviços, retirando-se inclusive 

as escamas eventualmônte destacadas por oxidação. 

5. Não serão admitidas nas barras de armação emendas não previstas no projeto. 

6. Quando previsto o, emprego de aço de categorias diferentes, deverão ser tomadiis as necessárias 

precauções para se evitar a troca involuntária. 

7. O dobramento das :barras, inclusive para execução de ganchos, deverá ser feito com os raios de 

curvatura previstos em norma. As barras de aço classe B deverão ser sempre dobradas a filó. As barras 

não podem ser dobradas junto às emendas c/ solda. 

8. Na execução de emendis com solda, o disposto naNBR 6118 deverá ser seguido rigorosamente. 

9. A armadura deverá ser colocada no interior das formas de modo que, durante o lançamento do 

concreto, se mantenhá na posição indicada no projeto, conservando-se inalteradas as distâncias das 

barras entre si e entre as faces internas das formas. Permitir-se-á, para isso, o uso de arames e tangos 

de aço ou de calços de concreto ou argamassa ("cocadas"). Não serão permitidos calços de aço cujo 

cobrimento, depois de lançado o concreto, tenha espessura menor que a prescrita. 

10. Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar dispostas de 

modo a não acarretar deslocamento das armaduras. 

3.5 CONCRETO 

3.5.1 MATERIAIS 

3.5.1.1 Cimentos: 

1. Somente cimentos que obedeçam às especificações da ABNT serão aceitos. Quando necessário, 

poderão ser feitas exigências adicionais. 

11 
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3. O cimento deverá ser armazenado em local protegido da ação de intempéries e agentes nocivos àsua 

qualidade. 

4. Deverá ser conservado em sua embalagem original até a ocasião de seu emprego. No seu 

armazenamento, as pilhas não deverão ser constituídas de mais de 10 sacos, salvo se o tempo de 

armazenamento for no máximo de 15 dias, caso em que poderá atingir 15 sacos. Colocar as pilhas sobre 

estrado de madeira. 

3.5.1.2 Agregados: 

0 	1. Os agregados miúdo e graúdo deverão obedecer às especificações da ABNT. 

2. A dimensão máxima característica do agregado deverá ser inferior a da espessura das lajes. 

3. O agregado graúdo será a pedra britada e o agregado miúdo a areia natural. 

4. É vedado o emprego de pó de pedra em substituição à areia e o cascalho somente poderá substituir a 

pedra britada depois de realizados os testes prescritos na NBR 7211, a critério da fiscalização. A areia 

e a pedra não poderão ppresentar substâncias nocivas, como torrões de argila, matérias orgânicas, etc, 

em porcentagem superior as especificadas na NBR 7211 da ABNT. 

5. O agregado graúdo será constituído pela mistura em proporções convenientes, de acordo com os 

traços determinados em dosagem racional, das pedras britadas n.°  1,2 e 3. 

à 
	

6. Os agregados devero ser armazenados separadamente, de acordo com a sua granulometria e em 

locais que permitam a livre drenagem das águas pluviais. 

3.5.1.3 Água 

1. A água destinada ao pinassamento do concreto deverá ser límpida, iseçita de1quantidades prejudiciais 

de substâncias estranhas. 

2. Não será permitido o emprego de águas salobras. 

3. Os limites máximos Vos teores de substâncias estranhas são os estipulados pelas normas NBR 6118 

eNBR 6587. 

4. Em caso de dúvidas k respeito da qualidade da água, a fiscalização deverá exigir do construtor que 

mande proceder à análise da mesma por laboratório nacional idôneo. 

3.5.2 - Normas Gerais de Execução 
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1. O concreto, quer preparado no canteiro quer pró-misturado (usinado), deverá ter resistência 

características FCK co'mpatível com a adotada no projeto. 

2. Será feita dosagem experimental, emitido por laboratório idôneo e apresentado à fiscalização, com o 

fim de estabelecer o traço do concreto para que este tenha a resistência prevista e boa condição de 

trabalhabilidade. 

3. A dosagem experimental se fará atendendo o prescrito no item S. 3,1 daNBR 6118. 

4. O controle tecnológico do concreto se fará abrangendo a verificação da dosagem, de trabalhabilidade, 

10 	das características dos, constituintes e da resistência mecânica, dentro do estipulado pelo item 8.4 da 

NIBR 6118. 

Is  

S. Será feito controle da resistência do concreto, com retirada de pelo menos um exemplar por semana 

e para 25m3 . Cada exêmplar consistirá em dois corpos de prova da mesma amassada e moldados no 

mesmo ato: a resistência de cada exemplar será o maior dos 2 valores obtidos no ensaio. 

12. O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o fim do 

amassamento e o lançanento, intervalo superior a uma hora. A altura máxima de lançamento será de 2 

metros. Não se permiti#á o lançamento a descoberto em dias de chuva forte. 

15. Nos pilares ou outras peças altas, com o fim de evitar "ninhos" de pedra no pó dos mesmos, colocar 

no fundo da fôrma, tinja camada de 10em de argamassa de cimento e areia no mesmo traço cimento: 

areia do concreto a ser utilizado. 

16. Durante e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado ou socado continua e 

energicamente com equipamento adequado. O adensamento deverá ser cuidadoso, para que o concreto 

preencha todos os recantos da forma e para que não se formem ninhos ou haja segregação de materiais. 

Evitar-se-á vibração da armadura. 	 / / / / 1 
4. PAREDES E PAIrkEIS  

4.1 - ALVENARIAS DE ELEVACÃO 

1. Serão executadas obedecendo à localização, dimensões e alinhamentos indicados nos projetos. As 

espessuras referem-se às paredes depois de revestidas. Caso as dimensões dos tijolos condicionem a 

pequenas alterações da pspessura, variações da ordem de 1,5 cm podem ser admitidas, com autorização 

por escrito da fiscalização. 

t 	 
o 

- 	 \ 

	 CPU 
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2. As alvenarias serão }executadas com tijolos cerâmicos furados, de primeira qualidade, dimensões 10 

cm x 20cm x 20 cm, assentadas com argamassa de cimento, cal hidratada e areia lavada no traço 1:2:8. 

Somente será aceita c industrializada, 

3. Na execução das alvenarias de tijolo à galga de ¼ de espessura, deverão ser utilizados tijolos maciços 

usados na região, de 18  qualidade, de 5 cm de espessura. As alvenarias serão assentadas com a mesma 

argamassa citada acimá. 

4. Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas perfeitamente niveladas, 

• aprumadas e alinhadas com juntas de no máximo 2cm (dois centímetros) de espessura, formando linhas 

horizontais contfnuns eWertieais descontínuas, rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco possa 

aderir fortemente. 

S. Não será permitida a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da espessura da parede, 

nem o emprego de tijolos de padrões diferentes num mesmo pano de alvenaria. 

6. Tanto para guarnições das esquadrias como para os rodapés, o espaçamento dos tacos será de 80cm, 

no máximo. 

7. Todas as saliências superiores a 4,0 cm deverão ser constituídas com a própria alvenaria, não se 

permitindo sua execução exclusivamente com argamassa. 

S. Nas edificações sem estrutura de concreto, bem com em todos os parapeitos, guarda-corpos, 

platibandas e paredes baixas de alvenarias de tijolos não calçados na parte superior, serão executadas a 

guisa de respaldo, chaini em concreto pré-moldado, pintad. na ,cor#inza,  conforme projeto de 

arquitetura. 

7. COBERTURA 

7.1 NORMAS GERAIS  

1. Os telhados serão exçcutados de acordo com os projetos e detalhes do Projeto Arquitetônico, sendo 

que as estruturas de sustóntação serão executadas em estrutura de madeira. 

10. REVESTIMENTO EM PAREDES  

10.1 CHAPISCO  

1. Receberão chapisco de base as seguintes superficies: todas as alvenarias de tijolo cerâmico bem como 

todas as peças estruturais em concreto armado,. A principal finalidade do chapisco de base é 

proporcionar ás superfícies melhor aderência para receber o revestimento final. 
14 



igOvcZo f 1RAN5P,AtWCIA 

o 
_________ 8 

'- 	PL 
2. O traço do chapisco será 1:3 (cimento e areia grossa) e a sua espessura deverá ser de 5mni 't,, jP' 

10.3 REBOCO  

1. Será aplicado reboco em todas as paredes internas e externas previamente chapiscadas, onde o 

acabamento final for pintura. Será utilizado na execução do reboco interno, argamassa de cimento, 

arenoso e areia média ou grossa lavada peneirada no traço 1:6. 
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10.4 ACABAMENTO DE PAREDE  

10.4.1 CERÂMICA 30 X 30 CM PEI 5  

o 
1. Após a cura completa do emboço, procede-se a fixação dos revestimentos cerâmicos com a utilização 

de pasta de argamassa bolante pró-fabricada. 

2. Poderão ser utilizadas as seguintes argamassas pré-fabricadas: 

3. Decorridas 24 horas do assentamento, poderão ser iniciados os serviços de rejuntamento. 

4. Nos casos onde houvpr revestimentos de paredes e pisos cerâmicos no mesmo local, as juntas deverão 

coincidir (piso/parede). 

REFORÇO ESTRUTURAL 

Serão executadas vigas le concreto invertidas para reforço na estrutura que encontra-
se danificada, sendo exqcutados todos os reparos necessários para e%tabilidade 
estrutural no prédio. 	 1 

aí? bara; Cnjz 
•i1,:i. c:v 
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15 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

-- 
NOVAC4jE TP 'ZN 5A,tNCIA 

LIMOEIRO 
DO  RTE 

Prefeitura de 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE 
Comissão Permahente de Licitação 
LIMOEIRO DO NORTE -CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 201 8.1105-ODISEINFRA 
Objeto 	  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 2018.1105-00ISEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA RECUPERAÇÃO E REFORMA DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, CEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DO 
QUARTEL DA P6LICIA MILITAR NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, 
pelo preço 	de R$ 	 ( 	 ), com prazo 
de execução de 	___________) dias, conforme cronograma-fisico-financeiro. 

Informamos que D prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar 1Ja data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Crimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

1• 

Limoeiro do Norte -Ceara -CEP 62.930-000 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.1105-00ISEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E REFORMA 
DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, CEDIPO PARA FUNCIONAMENTO DO QUARTEL DA POLICIA MILITAR 
NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

A). PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

e 

o 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 	  
3. PECENTUAL bE BDI: 	%( 	  

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

de 
	

de 2018 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.1105-001 SEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E REFORMA 
DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, CEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DO QUARTEL DA POLICIA MILITAR 
NO MLJNICIPIØ DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

B). PLANILH? DE COMPOSIÇÃO 

INSUMO: 

PREÇO 
UNID: 

Cód. 

ADOTADO: 

Descrição Unidade 	Coeficiente Preço Total 

Cód. 	Descrição 1 

TOTAL MAO DE OBRA: 

EH'» 

Unidade 	Coeficiente 	Preço Total 

Cód. 	Descrição 1 

TOTAL MATERIAIS: 

Unidade 	Coeficiente 	Preço Total 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 
-! 	

TOTAL SIMPLES: 
ENCARGOS: 

BDI: 
TOTAL GERAL: 

 

- 	, 	de 

  

de 2018. 

    

      

      

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.1105-00ISEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E REFORMA 
DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, CEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DO QUARTEL DA POLICIA MILITAR 
NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

C). MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

de 
	

de 2018 

Cbrimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS, COM A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de LIMOEIRO DO NORTE , pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua 	  Centro, LIMOEIRO DO NORTE -CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 	 , através da Secretaria de INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS, representada por seu ORDENADOR de Despesas, Sr. 
	  infra firmada, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa! 	 com endereço à 	 em 
	 Estad9 do 	 inscrito no CNPJ sob o n° 	  representada 
por 	  portador(a) do CPF n° 	  ao fim 
assinado(a), dordvante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
TOMADA DE PFEÇOS N° 2018.1 105-OO1SEINFRA, Processo n° 	  em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N° 2018.1105-
001SEINFRA na Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de 
preços da CONTRATADA. 

1.2- A Execução 'se dará de forma indireta e regrada sob regime de empreitada por 
preço global, na fôrma do Art. 101  inciso II, alínea "a", da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLAUSULA S4GUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presen contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇ4O E REFORMA DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DF LIMOEIRO DO NORTE, CEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DO 
QUARTEL DA POLICIA MILITAR NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

CLAÚSULA TÊRCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 
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3.1- A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pela execução do objeto deste 
contrato o valõr global de R$ 	 ( 	  

3.2- O contrato terá o prazo de vigência conforme cronograma-físico-financeiro 
constante no projeto básico, contados a partir da emissão da ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
41-  A fatura relátiva aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até o 100  (décimo) dia útil 
do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 

• execução dos se(viços. 
4.2. A fatura coqstará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 

apurado através de medição; 

4.3- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS, o pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE. 
4.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente 
com relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização 
de equipamentos limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% 
(cinco por cento) Jo valor efetivamente orçado/proposto. 
4.5- Fica condicionado ao paqamento da 10  medição a apresentação por parte da 
CONTRATADA dás documentos que sequem: 
a) Reqistro junto CREA, ART - 'Anotação de Responsabilidade Técnica" de execução 
do objeto contratual, conforme lei, perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE, sob pena de retardar o processo de paqamento;  
b) Matrícula CEI !(Cadastro Específico do INSS) da Previdência Social, referente ao 
objeto contratual, com a identificação da obra perante o INSS, conforme IN do INSS 
069/2002, sob pe/la de retardar o processo de paqamento; 
4.6. A Contratadd por ocasião dos paqamentos ficará obriqada a apresentar todas as 
condições de habilitação no que tanqe a reqularidade fiscal exigidas na Lei de 
Licitações, conjuntamente a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), referente a inscrição CEI do objeto 
contratual, conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o processo de 
paqamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresenta'ção da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
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proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despegas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária N°0701.15.122.1501.2.014 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1, art. 65, da Li n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços abjeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 10 
(dez) dias consecutivos, e concluídos, conforme cronograma-físico-financeiro constante 
no projeto básico, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos t&mos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses; pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
de INFRAESTRUJURA E SERVIÇOS PUBLICOS da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO 
DO NORTE. 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até 10 (dez) dias antes da data do 
término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO 
DO NORTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contrata'do; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vi&toria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pl9no cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabel?ce  a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas, 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
111-  Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; • 111.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir ôs profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE , mesmo no 
caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer 
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA açiotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder,. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade No pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a, prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplênia da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguços, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à Uniãp, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
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11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 
11.15- A CONT9ATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os se&iços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizr-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, 'antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de LIMEIRO DO NORTE sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉC'IMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notific4ção feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três d4cimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso ia execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS de LIMOEIRO DO NORTE -CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução !dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio' da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Secretaria INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS de LIMOEIRO DO NORTE -CE, independente de notificação ou 
interpelação judicipl ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administraão, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1-A rescisão contratual poderá ser: 

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

13.4- Em caso'de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
reguIamentare comprovados, quando os houver sofrido; 

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n° 8666193 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura MuniciØal de LIMOEIRO DO NORTE. OBS: somente serão consideradas se 
apresentadas, na forma original, ou seja, não será considerada se enviada por e-mail ou 
via fax. 

14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAUSULA DECI,MA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 FiscaIizaçãoserá realizada por servidor a ser designado pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTUF3A E SERVIÇOS PUBLICOS de LIMOEIRO DO NORTE -Ce para 
acompanhar a execução do serviço do objeto contratual. 

CLAÚSUL.A DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito oforo da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para ue possa produzir os efeitos legais. 

LIMOEIRO DO I'JORTE -CE 	de 	 de 2018. 
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CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Representante 

Empresa 

CONTRATADA 

01. 	 
Nome: 
CPF/MF: 

  

  

02. 	 
Nome: 
CPF/MF: 
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ANEXO - V 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 201 8.1105-OOISEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E REFORMA 
DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, CEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DO QUARTEL DA POLICIA MILITAR 
NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

V. I.) 1 o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso' ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso X)(Xlll do art. 70 da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

de 	 de 2018. 

Crimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

(reconhecimento de firma do assinante) 

VII.) 2o Modelo de Declaração: 	
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório de Tomada de Preços n° 2015.1105-001SEINFRA, junto ao 
Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que concordamos integralmente 
com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser à expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

o 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
RTE 

1 OVAÇTOEÍRÂNSPA RNCW 

DO  
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

o 

o 

   

de 

 

de 2018. 

      

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

(reconhecimento de firma do assinante) 

V.M.) 3o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei que: 

- Serão responsáveis técnicos pela obra objeto do certame em referência, os 
profissionais abaixo relacionados e que essa indicação está em consonância com as 
Resoluções do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia Arquitetura e Agronomia. 

II - Esses profissionais pertencem ao nosso quadro técnico de profissionais 
permanentes, tudo de acordo com as leis trabalhistas vigentes, e que nenhum deles é 
responsável técnico de outra empresa participante da licitação. 

Nome: 
Especialidade: 
Assinatura do ReponsáveI Técnico: 
CREA n° 
Data de Registro: 

Nome: 
Especialidade: 
Assinatura do Reêponsável Técnico: 
CREA n° 
Data de Registro: 

de 	 de 2018. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
(reconhecimento de firma do assinante) 

V. IV.) 40 Modelo ãe Declaração: 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



 

tura d 

     

      

 

LIMOEIRO 

   

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

     

DO  RTE 

 

   

INOVAÇÀO E TRANSPARtNCIÃ  

  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, de que assumimos inteira 
responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e que serão 
executados conforme exigência editaticia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de 10 (de'z) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviçô. 

de 	 de 2018. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

(reconhecimento de firma do assinante) 

o 

1 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 



Pefeituça de 

 

LIMOEIRO 
DO 
	

RTE 
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

NOVAÇÃO e TAN$PARNC 

 

ANEXO - VI 

A - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

REF. TOMADA ÓE PREÇOS N° 2018.1105-00ISEINFRA. 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ---- ---- ---- -------- 	% 
2. DESPESA FINANCEIRA 	  
3. IMPOSTOS 	% 
3.1. ISS  	 % 
3.2. PIS 	% 
3.3. COFINS 	  
4. GARANTIA 	 % 
6. RISCOS 	  
6. LUCRO ----------- - -- - ------- - ---- - - - ---- - - ---- - 	%  
TOTAL DO BI 	  

(Localidade) 	de 	 de 2018. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Limoeiro do Norte -Ceara -CEP 62.930-000 



LI OEIRO ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Prefeitura de 

DO  RTE1  
INOVAÇO E TANSPARÉNCEè. 

8- MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO 
(colocarem papel timbrado) 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 	  

ORÇAMENTO RESUMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E REFORMA 
DO IMOVEL PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, CEDIDO PARA FUNCIONAMENTO DO QUARTEL DA POLICIA MILITAR 
NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

1 VALOR TOTAL --R$ 

1 

VALORTO-TAL R$ 7 

Importa o presente orçamento no valor total de R$ 

 

( 

 

(Localidade), 	de 	de 2018. 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 


